
: +z
túr
t5^á

RE ,C ORIG'NAL
O+ ,_e_Z*&elà. Att4AZOIIAS

ITTAI

tL N'çZ
A)

GOVER;{O DO ESTADO,A1,*-.L

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. Nq 030/2r-01

o INSTITUTo on rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a:

INTERESsADo: Plastiflex Empreendimentos da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcr,r: Rua Vicente Fiola, no 341, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 01 .426.98710001-73 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Forr: (92) 98206-2022 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 0904.0109 PRocESSo Ns: 1600.2020

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento.

LocALlzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estrada Coari ltapeua, N" 13, km 04, ltamarati, nas
coordenadas geográficas: J01- 04"07'14,06"5 e 63'07'18,95"W; J02- 04"07'14,60"5
e 63'07'14,89"W; J03- 04'07'15,99"S e 63'07'15,58"W; P04- 04"07'16,27"S e
63"07' 1 6,87"W: J05- 04" 07' 17,68"5 e 63'07' 1 7,87 "W, Coari-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de laterita/saibro (Caixa de empréstimo) para Serviço
de Construção e Pavimentação da Estrada de Coari ltapeuá com drenagem
superficial em uma área de 0,6915 ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD,loon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 ANo.

Atençâo:
. Esta licellça é compostâ de l7 rêstriçôes e/ou condiçôes constârtcs no yerso, cujo não

cumprimelto/âtendimento sujeitârá a sua invalidaçâo e/ou as penâlidâdes prêvistâs em oormas.
. Esta lice[ça não comprova nem sübsÍitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licença deye permatrecer tra localização da atividade e exposta de forma visivel (frente e verso).
. Em caso de reproduçâo destâ, deverá ser de forma integral (frente e verso)

Manaus-AM, 0 7 FE'-j 2024
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www.ipaam.am.gov,br
twittêr.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2\ 2123ô72'l I 2123-6731
Av. MaÍio YpiÍanga, 3280, Parque
Dez, cEP: 69050-030 - Mana'us/AM

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor Ite

lnstituto de PÍoteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ra Geissler
Técnicâ
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'O3O/2I-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das
Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

20t2;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de- julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no

processo n'. 1600.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçõo, atividâde e finalidade constânte na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, armazenà! trânsportar e dar destinâção ambientalmente
adequada aos resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei I2.305/2010 e NBR
10.004/2004, devendo manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a flora e a fauna conforme estabelecido na Lei n. o 5.197167l.
9. E expressamente proibido o represamento q assoreamento dos corpos d'água existentes

na área do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada
mediante autorização deste OEMA.

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos,
históricos ou aÍísticos, na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
I l. TransporÍar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário

compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'
oo2/2009).

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoâmento da produçào
mineral (de acordo com o disposto na IN/SDS n" 00212009).

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (0,6915ha) de

acordo com as coordenadas geográficas contidâs nestâ L.O, com mourões devidamente
identificados.

14. Apresentar semestralmente relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma físico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição de resultados alca-nçados e estágio de recuperação da área.

acompanhado de relatório fotográfico com ART do responsável pela execução.

15. Apresentar Cadastro técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA no prazo de

30 dias.
I6. Apresentar no prazo de 60 dias, a Declaração de Dispensa de Título Minerário, expedida

pela Agência Nacional de Mineração - ANM.
I 7. Esta Licença autoriza o transporte da substância mineral, acompanhada de cópia da L.O.


